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REGULAMENTO DO PROVEDOR DO MUNÍCIPE DO CONCELHO DA COVILHÃ
PREÂMBULO

Art. 1º - Provedor do Munícipe

DESPACHO N.º 11/2016
Delegação de competências para representação do Município da Covilhã

DELEGO

AVISO
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Art. 11º - Dever de Colaboração

Art. 12º - Iniciativa

Art. 13º - Dever de Resposta

Art. 14º - Limites de Intervenção

Art. 15º - Gabinete do Provedor do Munícipe

Art. 16º - Encargos

Art. 17º - Interpretação e Integração do Regulamento

Art. 18º - Entrada em Vigor

Art. 2º - Autonomia e Imparcialidade

 Art. 3º - Condições de elegibilidade

Art. 4º - Incompatibilidades

Art. 5º - Estatuto Remuneratório

Art. 6º - Designação

Art. 7º - Posse

Art. 9º - Cessação de Mandato

Art. 10º - CompetênciasCompete ao Provedor do Munícipe:


